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DO GABINETE DA PREFEITA DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FÁBIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG

Ilmo. Senhor Presidente e demais Vereadores,
Submeto, para apreciação e aprovação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei Suplementar ao Orçamento Vigente, com o intuito de adequar o orçamento municipal de forma a garantir o cumprimento do percentual mínimo de 25% de aplicação de recursos na educação, conforme determina a Constituição Federal, em especial no que tange ao artigo 212.
Como é de conhecimento de todos, a Constituição Federal de 1988 estabelece que os Municípios devem investir no mínimo 25% de sua recursos próprios em educação, com o objetivo de garantir o acesso, a qualidade e a continuidade do processo educativo. A educação é um direito fundamental e sua plena realização depende, entre outros fatores, de uma gestão orçamentária eficaz e do direcionamento adequado dos recursos públicos.
No entanto, a necessidade de adequação do orçamento se dá em virtude de um crescimento significativo da receita municipal, especialmente com o aumento da cota do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). O Município de Lima Duarte, conforme os dados mais recentes do Censo Demográfico 2022 registrou um aumento considerável em sua população, o que resultou na elevação da sua cota do FPM, ampliando, assim, a sua receita própria.
Esse crescimento populacional tem refletido diretamente no aumento da arrecadação, permitindo ao Município um maior poder de investimento, especialmente na área da educação, conforme exige a legislação federal. Assim, a suplementação orçamentária proposta visa garantir que o Município atinja e supere os 25% de investimentos em educação, com o objetivo de assegurar que a qualidade do ensino continue a ser aprimorada, especialmente considerando as novas demandas populacionais.
Os recursos adicionais serão aplicados, em sua totalidade, no transporte escolar municipal, uma área de fundamental importância para garantir o acesso dos estudantes da zona rural e das localidades mais distantes ao ambiente escolar. A suplementação orçamentária permitirá a aquisição de veículos adequados ao transporte escolar, melhorando as condições de deslocamento dos alunos e proporcionando maior segurança e conforto durante o trajeto.
O aumento da frota de veículos para o transporte escolar contribuirá, ainda, para a redução da evasão escolar, ao facilitar o acesso à educação de crianças e jovens que residem em áreas mais afastadas da sede do Município. A ampliação dessa infraestrutura é uma ação estratégica para garantir que todos os estudantes tenham condições adequadas para frequentar as escolas, o que, por sua vez, contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade do ensino e o cumprimento das metas educacionais, além de trazer economia os cofres públicos, tendo em vista que o Município licita diversas linhas para atendimento aos alunos de localidades mais distantes.
Diante do exposto, solicitamos aos Ilustres Edis a aprovação deste Projeto de Lei Suplementar ao Orçamento Vigente, em regime de urgência, nos termos do art. 105 da Lei Orgânica Municipal, de forma a garantir que o Município de Lima Duarte cumpra integralmente o disposto no artigo 212 da Constituição Federal, aplicando, assim, os 25% dos recursos próprios na área de educação.
A aprovação deste projeto representará um passo importante para o fortalecimento da educação no Município, além de garantir que o aumento da receita seja investido de forma eficaz e estratégica, visando sempre o bem-estar e o futuro de nossas crianças e jovens.
Aproveitamos o ensejo para lhes enviar nossas cordiais saudações.
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ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal
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